
PREFEITURA  MUNICIPAL DE INDIAPORA.  
ESTADO DE SÃO PAULO 

= LET Ng 65 DE 08 DE DEZELBRC DE 1°77 = 

(Disple sobre crédito adicional—suplemen-
tar e dá outras providrencias). 

DEMETRIC MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 

	

Indiapoii, Estado de So Paulo, etc., usando 	das 
atribuiçces que lhe sao conferidas por Lei, 

PAZ SAL que a Câmara 1:uniciPa1 de Indiapora, em —/ 
sua sessao do dia 07 de dezembro de 1977, aprovou e 
eu sancione e promulgo a seguinte Lei: 

ARTIGO lg —Fica o Chefe do Poder Executivo, obedeci 

das as disposições legais, autorizado a proceder a abertura /f  

	

de um crédito adicional—suplementar na importância de 	Cr$ 
53.610,32 (cinccenta e treis mil, seissentos e deis cruzeiros 
e trinta e dois centavos), destinados a suplementação de di- 
versas verbas do orçamento vigente, a saber: 
2.1. 	GABINETE DO PREFEITO 
3130 00 	Serviços de Terceiros 
313200 03 07 0202 02 —12 Outros Serv.Terceiros 
3132.00 03 07 0202 02 	ENCARGOS DIVERSOS 

CO., 	1.500,00 
Cr$ 8.000,00 

3.1. Receita 
3233 00 03 08 0322 04—Salário Farilia Cr$ 	110,32 
3.2. Contabilidade 
3131.00 03 08 0322 05 SERVIÇCSDE TERCEIROS Cr$ 8.000,00 
4.1. Ensino de Primeiro Gráu 
3111.01 08 42 1882.13 —Vencimentos é 

Vantagens Fixas Cr 	1.000,00 
4.2. se=1292114.25nIU1,0  Escolar 
3120.00 08 42 1882 13 MATERIAL DE CONSUMO Cre 1.000,00 
5.2, Serviço Municipal de Estradas 

de Rodagem 
3111.01 16 88 5342 07 61.Venc. e Vantagens Fixas c$25.000,00 
3120.00 16 88 5342 07 63 Material de Consumo Cr$ 8.000,00 
3132 00 16 88 5342 07 	Serviços de Terceiros Cle 1.000 00 

Total 	 Ct53,610,32 
Parágrafo Unico — O vnlor do presente crédito corre-

rá por conta da anulação parcial da seguinte verba do orçamen 
to vigente, a saber: 

— segue — 
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5.2. 
A110.00 - 	OBRAS PUBLICAS 
4110.00 16 88 5341 08 

Serviço Munioipa1 de Estradas de Rodatm 

0— 53.610,32 

ARTIGO 22 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Indiaporã O de dezembro de 1977 
( 

Deme trio r. es de Oliveira 
Prefe' o 1unicipaJ.. 

Registrada, Publicada por afixação nos lugares 	de 
costume nesta Prefeitura e arq 	o no Cartório de Regi_ 
tro Civil ?oval, na data 
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